	Ofício n.º 01/2004
	Manaus, 22 de setembro de 2004.


À 

Ilma. Sr.ª 

Dr.ª Izabella Marinho Brant

MD Procuradora do Ministério Público Federal do Amazonas

Nesta

Prezada Senhora Procuradora,

Estamos através desta entregando abaixo-assinado contendo mais de duas mil assinaturas de moradores da Cidade Nova que, através dele, manifestam seu apoio a que seja mantido em pleno funcionamento o S. P. A. Dr. Danilo Correa, e também manifestam sua desaprovação a qualquer iniciativa que vise seu fechamento, transferência para fora da comunidade ou para local menos acessível aos moradores da Cidade Nova que o atual, em virtude dos prejuízos que disto decorreriam para os comunitários.

A razão imediata deste abaixo-assinado está na intenção do governo do Estado do Amazonas de encerrar as atividades do citado S. P. A., neste mês corrente, sem ter feito consulta prévia à população. Em sessão do Conselho Estadual de Saúde, no dia 31/08/2004, a Secretária Estadual de Saúde Dr.ª Leni Passos afirmou ter se reunido com dezessete pessoas da comunidade, as quais teriam deixado suas assinaturas concordando com o fechamento do S. P. A. Dessas referidas dezessete pessoas, a única presente à sessão do Conselho Estadual de Saúde, Sr. Heliomar Palmeira Alves, afirmou que não houve tal concordância e que as assinaturas recolhidas eram somente de presença. Conduzindo este abaixo-assinado ao Ministério Público do Estado do Amazonas, no dia 02/09/2004, fomos informados pela Promotora Dr.ª Guiomar Felícia que fora este órgão aquele que determinara o fechamento do S. P. A., o que nos levou a recorrer ao Ministério Público Federal do Amazonas. 

A razão da população da Cidade Nova de forma praticamente unânime não concordar com o fechamento do S. P. A. Dr. Danilo Correa está: 

1. na ausência de qualquer outro serviço de urgência na Cidade Nova, a comunidade mais populosa de Manaus; 

2. na proximidade de comunidades como Amazonino Mendes (Mutirão), Riacho Doce I, II e III, Campo Dourado, Nossa Senhora de Fátima, Cidade de Deus, Braga Mendes, Mundo Novo, Alfredo Nascimento, Nova Luz, Fazendinha e outras, compostas por populações de baixa renda e com alto índice de desemprego, o que implica na completa impossibilidade de muitos de seus comunitários deslocarem-se para outros serviços de urgência em casos de necessidade – o que leva a um risco real de morbidade e mortalidade decorrente de ausência de atendimento; 

3. a proximidade do Terminal 3 (T3), situado ao lado do S. P. A. Dr. Danilo Correa, que reduz os custos de deslocamento para os que não possuem condução própria;

4. a presença de uma passarela com rampa que permite o acesso seguro de deficientes físicos – algo ausente mesmo nos serviços dos pronto-socorros 28 de Agosto e João Lúcio;

5. a descrença da população de que, sendo encerrado o funcionamento do S. P. A. Dr. Danilo Correa, seja efetivamente construído um novo serviço para substituí-lo – descrença baseada no não cumprimento da promessa feita pelo governo à população da comunidade de que usaria com esse fim o terreno onde antes havia a maternidade Balbina Mestrinho, frente ao Hiper DB da Cidade Nova.  

Embora a própria população reconheça as deficiências do serviço e da estrutura do S. P. A. Dr. Danilo Correa, e deseje que sejam corrigidas, considera – com absoluto bom senso – que um serviço deficiente é mais benéfico que serviço nenhum, ou um serviço inacessível, como propõe o governo ao desejar que a população se desloque para o remoto Monte das Oliveiras em caso de necessidade. Defende, assim, que o atual S. P. A. Dr. Danilo Correa continue funcionando até que uma nova estrutura seja montada.   

Solicitamos: 

1. que seja verificado se já foram alocadas verbas para a construção do novo prédio do S. P. A. Dr. Danilo Correa, à Av. Noel Nutels, frente ao Hiper DB da Cidade Nova, onde antes havia o prédio da maternidade Balbina Mestrinho. 

2. que seja marcada uma Audiência Pública com a população da Cidade Nova e seus representantes para discutir o fechamento do S. P. A. Dr. Danilo Correa.        

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Antônio Gomes de Arruda

Escola Popular Itinerante de Políticas Públicas

Ivan Viana do Nascimento

Fórum de Políticas Públicas / Movimento Anarquista Candiru

Heliomar Palmeira Alves

Representante do CONCINORTE (Conselho Cidadão da Zona Norte) / Associação do Núcleo 12

Helderli Fideliz Castro de Sá Leão Alves

Movimento Nação Mestiça

Ao Ministério Público Estadual do Amazonas

ABAIXO-ASSINADO

dos moradores da Cidade Nova 

em defesa do S. P. A. Dr. Danilo Correa
Em 31 de agosto de 2004.



